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ANEXO VIII
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TRANSPORTE COLETIVO
 

Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-
RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

 1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
 
1.1. Todos os cidadãos que forem utilizar os meios de lo-

comoção por transporte coletivo local, intermunicipal e interestadual 
deverão usar proteção facial, como máscara de tecido, de tecido não 
tecido (TNT) ou de algodão. 

 
1.2. Todos os veículos de transporte de passageiros, local, 

intermunicipal ou interestadual deverão manter a ventilação natural 
dentro do veículo, portanto não está recomendado a utilização de ar 
condicionado. 

 
1.3. Os terminais de transporte coletivo intermunicipal e 

interestadual deverão manter monitoramento constante a fim de não 
permitir o embarque de pessoas com sintomas gripais. 

 
1.4. Os veículos utilizados no transporte de passageiros (co-

letivo intermunicipal, público ou privado, urbano e rural) não devem 
exceder à capacidade oficial de passageiros sentados. 

 
1.5. Intensificar a limpeza dos ônibus. Após cada viagem 

(rota), o ônibus deverá ser limpo e desinfetado. Proceder a limpeza 
com água e sabão neutro ou desinfecção com álcool 70% ou outro 
desinfetante adequado e autorizado pelas autoridades sanitárias; na 
área do motorista, o volante, câmbio de marcha, assento e cinto de 
segurança deverão ser limpos com água e sabão e, em seguida, desin-
fetados com álcool 70%, ou outro desinfetante adequado e autorizado 
pelas autoridades sanitárias.  A empresa deverá providenciar o des-
carte de maneira segura de todos os resíduos da limpeza realizada nos 
veículos, conforme as normas sanitárias vigentes.

1.6. Ser afixado, em local visível e de maneira legível e 
compreensível, em cada veículo, as recomendações aos usuários do 
transporte: 

 
a. Utilizar proteção facial, como máscara de tecido. 
b. Descartar lenços de papel em lixo apropriado. Jamais jo-

gar no chão. 
c. Higienizar as mãos sempre ao deixar o transporte coleti-

vo e ao chegar em casa ou no trabalho. 
d. Não levar as mãos aos olhos, boca e nariz 
e. Uso da etiqueta respiratória: proteger com lenços descar-

táveis ou toalha de papel a boca e nariz ao tossir ou espirrar. Na im-
possibilidade de serem usados lenços, recomenda-se proteger a face 
junto à dobra do cotovelo 

f. Ao apresentarem sintomas respiratórios (febre, tosse, pro-
dução de escarro, dificuldade para respirar, dor de garganta, ausência 
de olfato e paladar), todos devem procurar atendimento médico para 
avaliação e investigação diagnóstica.

ANEXO IX
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 ÓTICAS
 
Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-

RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
  
1.1. Em todas as ocasiões que o cliente experimentar algum 

produto, a empresa deverá providenciar a imediata higienização do 
mesmo antes de recoloca-lo no mostruário.

1.2 Os resíduos provenientes dos cuidados e medidas de 
prevenção contra o novo Coronavírus (COVID-19) devem ser en-
quadrados na categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 
222, de 28 de março de 2018 (disponível em http://portal.anvisa.
gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081db 
331-4626-8448-c9aa426ec410). 

2. HIGIENIZAÇÃO DAS ARMAÇÕES

2.1 Armações de metal: Álcool líquido isopropílico com 
concentração final de 70%.

2.2 Armações de polímeros (acetato, TR90, Grilamid, zilo, 
acrílico, entre outros): estes tipos de armações variam bastante na sua 
composição química, portanto nestes casos a recomendação é entrar 
em contato com o fornecedor/fabricante para definir a melhor e mais 
eficaz maneira de higienização. Recomenda-se não utilizar álcool, 
independente da sua concentração, pois pode prejudicar e promover 
estresse na armação, afetando e comprometendo a resistência do ma-
terial, com grande possibilidade de quebra.

ANEXO X
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 BANCOS
 
Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GERAIS, in-
clusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão adotar as 
seguintes medidas: 

1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
  
1.1. Providenciar barreira de proteção física (vidro ou acrí-

lico) nos caixas e mesas de atendimento para evitar contato direto 
com o cliente. 

 
1.2. Ressalta-se que filas que ocorram dentro ou fora do 

estabelecimento bancário são de responsabilidade do banco, devendo 
ser evitadas. Caso necessário a empresa deverá utilizar senhas ou ou-
tros sistemas semelhantes para organizar o atendimento.  

 
1.3. Caso ocorram, o Banco deverá organizar as filas den-

tro ou fora do estabelecimento de maneira que a distância entre os 
clientes sejam de 2 (dois) metros, sinalizando no chão a posição a ser 
ocupada por cada pessoa. A distância da fila para as mesas de atendi-
mento e/ou caixa também deverão ser de 2 (metros) no mínimo. Se 
necessário for, o banco deverá designar trabalhador específico para 
organização das filas.

1.4 Efetuar o controle de acesso, mantendo trabalhador na 
porta da unidade para orientar os clientes que buscarem atendimento, 
o qual deverá estar utilizando máscara de proteção e protetor facial 
(face shield), fazendo triagem para encaminhando para atendimento 
de um cliente por vez, somente nas condições de ser emergencial e 
orientar que os demais atendimentos deverão ser feitos por meio ele-
trônico ou por telefone.

1.5 Disponibilizar em locais estratégicos do estabelecimen-
to, cestos para descarte do lixo, com sacos plásticos e com tampas 
acionadas por pedais ou outro dispositivo equivalente (sem aciona-
mento manual). 
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AUTO ESCOLAS
 

Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-
RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
  
1.1. Fica vedada a realização de aulas teóricas na modalida-

de presencial. Portanto, deverá ser adotada a modalidade EAD (ensi-
no a distância) com utilização de ferramentas tecnológicas e pedagó-
gicas que permitam o ensino de forma adequada e que contemple as 
diretrizes estabelecidas pelas normas específicas que regulamentam 
a atividade. 
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 1.2. É obrigatório que todos os alunos façam uso de prote-
ção facial, recomendando-se uso de máscara descartável, ou de Teci-
do não tecido (TNT) ou ainda de algodão, sendo seu uso individual 
e observando atentamente para a sua correta utilização, troca e/ou 
higienização. Ressalta-se que a utilização de máscara pelos clientes 
deverá ser exigida pela empresa, ficando esta responsável pelo cum-
primento deste protocolo. 

 
1.3. Antes da realização de instruções práticas, questionar 

se o aluno apresenta sintomas de síndrome gripal, caso a resposta seja 
positiva é vedada a realização de referida aula. 

 
1.4. Antes da realização de instruções práticas, questionar 

se na residência do aluno existe pessoa com sintomas de síndrome 
gripal ou em isolamento em decorrência de confirmação de Covid-19, 
caso as respostas sejam positivas é vedada a realização de referida aula. 

 
2. PREVENÇÃO – AULAS PRÁTICAS EM VEÍCU‑

LOS DE DUAS RODAS 
 
2.1. A empresa deverá fornecer para todos os alunos toucas 

descartáveis, sendo obrigatória sua utilização. 
 
2.2. Os capacetes utilizados pelos alunos deverão ser de uso 

pessoal, intransferível e ficando vedado seu compartilhamento com 
terceiros.  

 
2.3. Antes de cada instrução prática e ao final, a motocicleta 

deverá ser higienizada com álcool gel 70% e/ou sanitizantes e antis-
sépticos que possuam efeito similar.  

 
2.4. É obrigatório que todos os instrutores utilizem EPI´s 

conforme segue: óculos, avental e máscara cirúrgica. A utilização 
deste devem seguir as recomendações de boas práticas e normas sa-
nitárias aplicáveis, com a substituição e/ou higienização dos mesmos 
sempre que se fizer necessário. É responsabilidade da empresa forne-
cer estes EPI´s a todos seus trabalhadores em quantidades que aten-
dem suas rotinas de trabalho por cada turno. 

 3. PREVENÇÃO ‑ AULAS PRÁTICAS EM VEÍCU‑
LOS DE QUATRO OU MAIS RODAS 

 
3.1. Os veículos após cada instrução prática deverão ser 

higienizados com álcool 70% e/ou sanitizantes e antissépticos que 
possuam efeito similar, sobretudo em itens de maior contato manual, 
como volante, marchas de cambio, freio de mão, painel, retrovisores, 
maçanetas, cintos de segurança, alavancas de sinalização, botões de 
farol, botões do ar condicionado, botões do rádio, etc. Os sanitizantes 
deverão ser utilizados respeitando rigorosamente as orientações de 
diluição e cuidados fornecidas pelo fabricante

 3.2. A empresa deverá disponibilizar no interior dos veí-
culos álcool gel 70% e/ou sanitizantes e antissépticos que possuam 
efeito similar.  

3.3. Manter os veículos arejados por ventilação natural (ja-
nelas abertas).  

3.4 Fica vedado o transporte de uma terceira pessoa durante 
a instrução, devendo permanecer no veículo apenas o (a) instrutor (a) 
e o (a) aluno (a).

ANEXO XII
HORÁRIO DE INÍCIO DE FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS

Começam entre 5 e 7 horas

Postos de Combustíveis

Panificadoras

Começam entre 6 e 8 horas

Área de saúde, como serviços ambulatoriais em hospitais, clínicas, labo-
ratórios, etc;

Indústrias alimentícias

Indústrias farmacêuticas/medicamentos

Construção Civil

Supermercados

Começam entre 7 e 9 horas

Vigilantes, zeladores e porteiros;

Farmácias e drogarias;

Oficinas mecânicas e borracharias;

Lojas de produtos agropecuários e veterinários;

Hospitais e clínicas veterinárias;

Agências lotéricas;

Começam entre 9 e 11 horas

Bancos

Revendas/concessionárias de veículos;

Barbearias e salões de beleza;

Comércios de rua que estejam autorizados a funcionar.

ANEXO XIII
ATIVIDADES ECONÔMICAS COM FUNCIONAMENTO 

PERMITIDO
 A PARTIR DE 01.06.2020 

O funcionamento das atividades abaixo listadas condicio-
na-se à observância das medidas sanitárias gerais e segmentadas con-
tidas no Decreto nº 35.831, de 20 de maio de 2020 e nesta Portaria.

I. Atividades agrossilvipastoris e agroindustriais 
II. Hipermercados, supermercados, mercados, açougues, 

peixarias, hortifrutigranjeiros, padarias, quitandas, centros de abaste-
cimento de alimentos e mercados públicos, lojas de conveniência, de 
água mineral e de alimentos para animais; 

III. Bancos, casas lotéricas e atividades de seguros; 
IV. Construção civil e lojas para o fornecimento exclusivo 

de materiais de construção; 
V. Indústrias 
VI. Serviços de manutenção de energia elétrica, tratamento 

de água e esgotamento sanitário; 
VII. Serviços da atenção básica de saúde, urgências e emergências; 
VIII. Clínicas médicas, odontológicas e de exames da rede privada;
IX. Serviços de telecomunicação; 
X. Comunicação e imprensa; 
XI. Serviços de transporte; 
XII. Serviço de correios;
XIII. Serviços de contabilidade e advocacia;
XIV. Farmácias e drogarias;
XV. Fabricação, montagem e distribuição de materiais clí-

nicos e hospitalares;
XVI. Produção, distribuição e comercialização de combus-

tíveis e derivados;
XVII. Distribuidoras de gás;
XVIII. Oficinas mecânicas, borracharias e lojas de vendas 

de peças;
XIX. Restaurantes em pontos ou postos de paradas nas rodovias;


